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REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

Mary Roberta Meira Marinho 

DIRETOR GERAL DO IFPB – CAMPUS SOUSA 

Francisco Roselândio Botão Nogueira 

DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO ENSINO 

Rackynelly Alves Sarmento Soares 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

José Sucupira Neto 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Francinaldo Lins de Figueiredo 

     CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Francisca Bivania de Araujo Lins 

     CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA ESTUDANTIL 

Edvanildo Andrade da Silva  

     CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO PESQUISA E EXTENSÃO 

Francisco de Sales Oliveira 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

Juliana Fernandes da Costa 

 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 161/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.PORTARIA 161/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, constuírem a Comissão de Reformulação do PPC deComissão de Reformulação do PPC de

do Curso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus Sousado Curso Técnico Subsequente em Informática do IFPB Campus Sousa, conforme segue:

Adson Diego Dionísio da Silva – SIAPE 3165563;

Adolfo Henrique dos Santos – SIAPE 1212017;

Alex Cabral de Britto– SIAPE 1301362;

Alex Nery Borges Júnior – SIAPE 2356819;

Ana Paula de Andrade Rocha – SIAPE 1870593;

Antonia Ladyjane Duarte da Silva – SIAPE 1323406;

Claudia Maria Alves Pegado – SIAPE 1818258;

Edyfran de Medeiros Fernandes – SIAPE 2276828;

Gutierre Andrade Duarte – SIAPE 3422861;

Jane Sinara Clementino de Andrade – SIAPE 1055429;

Joselma Mendes de Sousa Carneira – SIAPE 2100081;

Miguel Felix de Araújo Júnior – SIAPE 1297007;

Rene Nobrega de Sousa Gadelha – SIAPE 3422060.

Severino Pereira das Chagas Neto – SIAPE 3326458;

Art. 2º Estabelecer um prazo de 90 (novente) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 02/09/2024 11:34:01.

Este documento foi emido pelo SUAP em 02/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

599572

f35764c1d0



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 162/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.PORTARIA 162/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICARRETIFICAR a PORTARIA 161/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024, no art. 1º onde constano art. 1º onde consta: “Adolfo Henrique dos

Santos” leia-seleia-se “Adolfo Henrique dos Santos Fernandes.”

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 03/09/2024 10:03:17.

Este documento foi emido pelo SUAP em 02/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

600051

234e866797



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 163/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.PORTARIA 163/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Fábio Thiago Maciel da SilvaFábio Thiago Maciel da Silva, Matrícula SIAPE nº 1237952, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do

Quadro de Pessoal permanente deste Instituto, como chefe da delegação do Campus Sousa nos Jogos INTERCAMPI 2024 do IFPB .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 03/09/2024 10:14:00.

Este documento foi emido pelo SUAP em 03/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

600285

67b1ed59d8







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 165/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 4 de setembro de 2024.PORTARIA 165/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 4 de setembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Instuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO JARISMAR DE OLIVEIRA,FRANCISCO JARISMAR DE OLIVEIRA, Mat. SIAPE nº 1100792, Marceneiro, do Quadro de Pessoal Permanente

deste Instuto, como substuto do Diretoria de Administração e Planejamento, Campus Sousa, nos dias 04/09/2024 a 24/10/2024,04/09/2024 a 24/10/2024, Campus

Sousa, em suas licenças e afastamentos.

Art. 2º Suspender a vigência da PORTARIA 192/2023 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 15 de maio de 2023 até o 24/10/2024.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir dessa publicação.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 04/09/2024 09:50:26.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

600902

f4b3a8b3a8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 166/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de setembro de 2024.PORTARIA 166/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 5 de setembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Instuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZARLOCALIZAR o servidor GUTIERRE ANDRADE DUARTE,GUTIERRE ANDRADE DUARTE, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substuto, matricula SIAPE

3422861, na Coordenação do Curso Técnico em Informática - CCTI do IFPB - Campus Sousa.

Art. 2º - Esta Portaria tem vigência a partir do dia 15 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLANDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 05/09/2024 07:06:48.

Este documento foi emido pelo SUAP em 04/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

601321

4e8f891325



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 167/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 6 de setembro de 2024.PORTARIA 167/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 6 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, constuírem a Comissão responsável pela realizaçãoComissão responsável pela realização

do I Seminário de Integração Escola -Empresa do Campus Sousa (I SINEEMP) do IFPB – Campus Sousa.do I Seminário de Integração Escola -Empresa do Campus Sousa (I SINEEMP) do IFPB – Campus Sousa.

Joselma Mendes de Sousa Carneiro – SIAPE 2100081;

Adson Diego Dionísio da Silva – SIAPE 3162563;

Ana Carolina de Almeida Lins Moura – SIAPE 1824048;

Dickson Nascimento Dantas – SIAPE 1606793;

Eliabe Afonso de Sousa – SIAPE 3357809;

Francisco Tibério Felizmino de Araújo – SIAPE 1326585;

Gilcean Silva Alves – SIAPE 1221078;

Josefa Josydeth Santana Cândido – SIAPE 48559;

Karine da Silva Carvalho – SIAPE 3240082;

Lucélia Katia de Lima – SIAPE 2233149;

Marcelle Afonso Chaves Sodre – SIAPE 1870593;

Mario Leno Martins Veras– SIAPE 1186725;

Rachynelly Alves Sarmento Soares– SIAPE 1853345;

Alan Douglas Dantas Alves – Mat. 202018660023;

Emilly Ayara Ferreira de Oliveira – Mat. 202318660004;

Gabriel Pereira da Silva – Mat. 202218660013;

Jamylle Fernandes do Nascimento – Mat. 202318310013;

Jefferson da Rocha Teodoro – Mat. 20228660009;

João Pedro Gomes da Silva – Mat. 202218660027;

Jonatha Estrela Dantas – Mat. 202318810001;

Maria Fernanda da Silva Sousa – Mat. 202318660017;

Miguel Santana Mendes – Mat. 202318720022.

Pedro Iarlley Leandro Sarmento - Mat. 202318660024;

Art. 2º Estabelecer um prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral



Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao NogueiraFrancisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 06/09/2024 09:42:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 06/09/2024. Para comprovar sua autencidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hps://suap.ifpb.edu.br/autencar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

602266

9d93ebc103
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 169/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 9 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o disposto no Processo nº 23000.002543.2024-42,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, compor a equipe de Planejamento da Instrução

Normativa SEGES/MPDG nº 58 de 08 de agosto de 2022.

- Suely Cristina Pereira de Lima Oliveira  (Presidente) - Matrícula: 1539677;

- Laise Helen Andrade Lopes - Matrícula: 1852290;

- Fernanda Pereira da Silva Barbosa - Matrícula: 1294338.

Art. 2º  Caberá à equipe de planejamento e elaboração de Estudos Técnicos Preliminares ETP para aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, objeto do Processo 23000.002543.2024-42 - Contratação de Fundação de Apoio - Termo de Execução Descentralizada - TED
Nº 03/2024 IFPB/SNDPI, observando as diretrizes contidas no Capítulo II, da IN SG/SEDGGD/ME nº 40, de 22 de maio de 2020.

Art. 3º A presente Portaria terá vigência de 12(doze) meses.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 09/09/2024 10:52:32.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 09/09/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hRps://suap.ifpb.edu.br/autenOcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

602990

c431ee6da3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 170/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o disposto no Processo 23000.000293.2024-14,

Resolve,

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 04/2024 firmado entre o

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e  o Departamento de Água Esgotos e Saneamento Ambiental

de Sousa - DAESA, CNPJ 07.900.709/0001-92, oriundo do Processo nº 23000.000293.2024-14.

Membro Matrícula Função

José Sucupira Neto  1745314
      Gestor do Contrato
Titular

Francinaldo   Lins de
Figueiredo

1666958
Gestor do Contrato

Substituto

Francisco Jarismar de
Oliveira

1100792 Fiscal Técnico Titular

Edvan José de Sousa 48548
Fiscal Técnico

Substituto

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a prestação de serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário pelo

DAESA ao IFPB - Campus Sousa por tempo indeterminado.

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aIvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraIva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perInente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanIdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaIveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

Art. 5° Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares.

Art. 6º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiIr e assinar oOcios à Contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma.

Art. 7º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurar obrigações referentes ao respectivo contrato.



(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 10/09/2024 09:29:39.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 10/09/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hVps://suap.ifpb.edu.br/autenIcar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

603495

97d111c076
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 171/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o disposto no Processo 23000.002543.2024-42,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, compor a equipe de Planejamento da Instrução

Normativa SEGES/MPDG nº 58 de 08 de agosto de 2022.

- Paloma Ravylla de Miranda Lima (Presidente) - Matrícula: 1066954;

- Adriano Amaro da Silva - Matrícula: 3194301; 

- Paula Severina Borges de Meireles - Matrícula: 1885898.

Art. 2º Caberá à equipe de planejamento e elaboração de Estudos Técnicos Preliminares ETP para aquisição de bens e a contratação de

serviços e obras, objeto do Processo 23000.002543.2024-42 - Contratação de Fundação de Apoio - Termo de Execução Descentralizada - TED

Nº 03/2024 IFPB/SNDPI, observando as diretrizes contidas no Capítulo II, da IN SG/SEDGGD/ME nº 40, de 22 de maio de 2020.

Art. 3º Revogar a PORTARIA 169/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 9 de setembro de 2024.

Art. 4º A presente Portaria terá vigência de 12(doze) meses.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Roserlandio Botao Nogueira, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SS, em 10/09/2024 09:39:13.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 172/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE,

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 524/2017 firmado entre o

InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Sousa e  a empresa ENERGISA PARAÍBA - Distribuidora de energia

S.A., CNPJ 09.095.183/0001-40, oriundo do Processo nº 23000.000003.2017-03.

Membro Matrícula Função

José Sucupira  Neto  1745314        Gestor do Contrato Titular

Francinaldo  Lins de Figueiredo 1666958 Gestor do Contrato Substituto

Francisco Jarismar de Oliveira 1100792 Fiscal Técnico Titular

Edvan José de Sousa 48548 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º O referido contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica para as unidades do IFPB -

Campus Sousa.

Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as aAvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraAva, setorial e pelo público

usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação perAnente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

Art. 4º Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos, avaliando a execução do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quanAdade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compaNveis com os

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado.

Art. 5° Os gestores e fiscais substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos respectivos titulares.

Art. 6º Fica autorizado ao Gestor do Contrato emiAr e assinar oPcios à Contratada quando houver necessidade de comunicação com a

mesma.

Art. 7º A vigência desta fiscalização ocorrerá enquanto perdurarem as obrigações referentes ao respectivo contrato.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 173/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 12 de setembro de 2024.PORTARIA 173/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 12 de setembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Instuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor PAULO DE OLIVEIRA NASCIMENTOLOCALIZAR o servidor PAULO DE OLIVEIRA NASCIMENTO , Matrícula SIAPE 12132681213268, Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instuto, na Coordenação do Curso Técnico em Informáca - CCTI do Campus Sousa

do IFPB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLANDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 175/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 13 de setembro de 2024.PORTARIA 175/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 13 de setembro de 2024.

O Diretor Geral do Campus Sousa do Instuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 2.079, de

24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela Portaria nº

2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Constituir a Comissão da I Semana Acadêmica de Meio Ambiente e Agropecuária (AMBIAGRO) do IFPB - Campus Sousa.a Comissão da I Semana Acadêmica de Meio Ambiente e Agropecuária (AMBIAGRO) do IFPB - Campus Sousa.

Art. 2° - Designar os servidores do IFPB, abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

Mario Leno Martins Veras – SIAPE 1186725;

Adriane Campos de Assis Remígio – SIAPE 1362561;

Antonia Ladyjane Duarte da Silva – SIAPE 1323406;

Bárbara Gicélia da Silva Araújo – SIAPE 2370242;

Caetano Jose de Lima – SIAPE 1278655;

Caio Franklin Vieira de Figueiredo – SIAPE 1288666;

Claudia Maria Alves Pegado Dantas – SIAPE 1818258;

Eduardo Santiago Beltrão – SIAPE 1573283;

Eliene Nunes Ferreira – SIAPE 2276838;

Fernanda Carolina Monteiro Ismael – SIAPE 2266711;

Francisco Danilo de Oliveira Morais – SIAPE 3353444;

Gilcean Silva Alves – SIAPE 1221078;

Jonathan Ferrarin Zibemberg – SIAPE 3360650;

Karine da Silva Carvalho – SIAPE 3240082;

Marcus Damião de Lacerda – SIAPE 1960597;

Mario Leno Martins Veras – SIAPE 1186725;

Ranieri Pereira da Silva – SIAPE 53548;

Saulo Azevedo Freire – SIAPE 22074;

Tatiana Gouveia Pinto Costa – SIAPE 1988578;

Vanessa Reis Costa – SIAPE 3360045;

Emmilly Almeida dos Santos – Matrícula 202218620025;

Francisca Geovana Alves de Oliveira – Matrícula 202218620004;

Vivyan Bianca Fontes Trajano de Santana – Matrícula 202218500026;

Ryck Seymon de Queiroz Nascimento Matrícula 20231862003;

Isaias Morais de Sousa – Matrícula 202218620007.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 03 (três) meses para a conclusão dos trabalhos ou até que outra Portaria a revogue.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 176/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 17 de setembro de 2024.PORTARIA 176/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 17 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela

Portarianº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências

delegadas pela Portaria nº 2628/2019,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICARRETIFICAR a PORTARIA 175/20 2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 13 de setembro de 2024, no art. 2º onde consta:onde consta: “Saulo Azevedo

Freire – SIAPE 22074;” leia-seleia-se : “Saulo Azevedo Freire – SIAPE 2235074.”

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 183/2024 - DG/SS/REITORIA/IFPB, de 30 de setembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOUSA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeado pela Portaria

nº 2.079, de 24.10.2022, publicada no DOU de 25.10.2022, no uso de suas atribuições legais e no uso de suas competências delegadas pela

Portaria nº 2628/2019,

Considerando o contido no OFÍCIO CIRCULAR 14/2024 - PROEXC/REITORIA/IFPB,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, cons@tuírem o Grupo de Trabalho com vistas à

atuação no Programa "Receita Cidadã", no IFPB Campus Sousa:

- Hermesson Jales Dantas (Professor EBTT - Matrícula: 1803053);

- Edyfran de Medeiros Fernandes (Professor EBTT - Matrícula: 2276828);

- Dalany Menezes Oliveira (Professor EBTT - Matrícula: 2222007);

- Samuel Guedes Bitu (Técnico em Laboratório - Matrícula: 1742364);

- Francisco de Sales Oliveira Filho (Agroecólogo - Matrícula: 2277383).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Diretor Geral
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